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um esforço significativo do Estado de São Paulo para organizar, de
maneira estruturada, a implementação da Lei 14.945/2024 no âmbito da
rede estadual de ensino. O documento contempla os eixos estratégicos
definidos pela Portaria MEC 958/2024, apresenta iniciativas já em curso e
indica ações previstas para o período de transição, o que demonstra o
compromisso institucional da Secretaria com o processo de
reestruturação do Ensino Médio.

Ao mesmo tempo, algumas fragilidades identificadas, inerentes ao
estágio atual de elaboração do Plano, demandam complementação e
aprimoramento, sem, contudo, comprometer o seu mérito ou sua
aderência geral às diretrizes nacionais. Não se trata de observações de
natureza impeditiva, mas de recomendações necessárias para assegurar
maior precisão, clareza e completude às ações previstas, de modo a
fortalecer o papel do documento como instrumento orientador para as
escolas, para as Unidades Regionais de Ensino e para o próprio Conselho,
no acompanhamento da implementação.

Destaca-se, em particular, a necessidade de explicitação mais
detalhada da ampliação da Formação Geral Básica, da revisão curricular
alinhada à Lei e à Deliberação CEE 236/2025, da padronização das
informações sobre infraestrutura física e tecnológica, e da apresentação
de estratégias para suprimento docente, especialmente nos Itinerários
Formativos Técnico-Profissionalizantes. Também será importante, no
momento oportuno, aprofundar a articulação das ações formativas com
os resultados esperados na aprendizagem dos estudantes, em
consonância com o princípio legal de garantia de trajetórias regulares e
conclusão da etapa com qualidade.

A apresentação da Seduc no Colegiado foi clara, objetiva,
tecnicamente consistente e contribuiu substancialmente para
contextualizar o Plano de Ação e esclarecer pontos que, por razões de
forma, não aparecem com igual nitidez no documento escrito. A Comissão
registra positivamente sua condução e a disposição da SEDUC em
dialogar com este Conselho, o que reforça o caráter colaborativo que deve
orientar a implementação da política em nível estadual.

Considerando o conjunto de elementos analisados, esta Comissão
entende que o Plano de Ação cumpre sua função inicial e encontra-se em
alinhamento global com a Lei 14.945/2024, com as DCNEM e com a
Deliberação CEE 236/2025. 

Por fim, ressalta-se que o acompanhamento sistemático das etapas
de implementação, conforme previsto no próprio Plano, deverá contar
com o diálogo permanente entre SEDUC e CEE, assegurando
transparência, coerência normativa e a necessária atualização das ações
até a consolidação definitiva do novo arranjo curricular do Ensino Médio
no Estado de São Paulo.

Propõe-se que esta Deliberação seja publicada na íntegra,
devidamente acompanhada do Plano de Ação para a implementação da
Lei 14.945/2024, organizado pela Subsecretaria Pedagógica (SUPED) e pela
Coordenadoria de Currículo (CORRIC) da Secretaria Estadual de Educação
de São Paulo.

2. CONCLUSÃO 
2.1 Pelas razões expostas ao longo deste documento, submetemos à

apreciação deste Colegiado os termos da presente Proposta de Indicação
e do Projeto de Deliberação anexos.

São Paulo, 30 de novembro de 2025.
a) Consª Ghisleine Trigo Silveira
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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA
O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a

presente Indicação.
A Consª Juliana Velho declarou-se impedida de votar.
Reunião por Videoconferência, em 03 de dezembro de 2025.
a) Consª Maria Helena Guimarães de Castro
Presidente

 

RESOLUÇÃO SEDUC Nº 160, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a formação curricular e a atribuição de aulas aos

professores especializados para atuação no Atendimento Educacional
Especializado – AEE em Sala de Recursos Multifuncionais ou na
Modalidade Itinerante e no Projeto Ensino Colaborativo – AEE Expandido,
no âmbito da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, e dá
providências correlatas.

A Chefe de Gabinete Respondendo pelo Expediente da Secretaria da
Educação do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e
considerando:

a Constituição Federal de 1988, especialmente o artigo 205 e
seguintes, que tratam do direito à educação, o artigo 206, inciso I, que
estabelece a igualdade de condições para o acesso e permanência na
escola, e o artigo 208, que determina o dever do Estado com a educação
mediante a garantia de atendimento educacional especializado,
preferencialmente na rede regular de ensino, aos estudantes com
deficiência;

a Constituição do Estado de São Paulo, que reafirma os princípios da
educação pública, gratuita, inclusiva e de qualidade social;

o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 8.069/1990), que
assegura, em seus artigos 53 e 54, o direito da criança e do adolescente à
educação e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente
na rede regular de ensino;

a Lei nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(LDB), especialmente os artigos 58 a 60, que definem a Educação Especial
como modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na
rede regular de ensino e destinada aos estudantes elegíveis aos serviços
da educação especial;

as Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica,
aprovadas pela Resolução CNE/CEB nº 2/2001, e a Resolução CNE/CEB nº
4/2009, que estabelece diretrizes operacionais para o Atendimento
Educacional Especializado (AEE);

a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência,
promulgada pelo Decreto Federal nº 6.949/2009, que determina a adoção
de um sistema educacional inclusivo em todos os níveis, com garantia de
adaptações razoáveis, acessibilidade e apoio individualizado;

a Lei nº 12.764/2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista;

a Lei nº 13.146/2015 – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência);

o Plano Estadual de Educação do Estado de São Paulo, que define
metas e estratégias voltadas à ampliação e qualificação da oferta do
atendimento educacional especializado;

a Política de Educação Especial do Estado de São Paulo;
a Indicação CEE nº 213/2021, que estabelece critérios de formação

para docentes da Educação Especial;
RESOLVE:
Capítulo I
Das Disposições Gerais
Artigo 1º – Esta Resolução estabelece as diretrizes para a formação

curricular e para a atribuição de aulas dos professores especializados,
assegurando a oferta do Atendimento Educacional Especializado – AEE em
Sala de Recursos Multifuncionais ou na Modalidade Itinerante em Espaço
Multiuso e aulas do Projeto Ensino Colaborativo – AEE Expandido, de
forma a garantir a inclusão, a aprendizagem e o desenvolvimento dos
estudantes elegíveis aos serviços da Educação Especial.

Capítulo II
Da Formação e Habilitação Docente e da Atribuição de Aulas
Seção I
Da Formação e Habilitação Docente
Artigo 2º – O Professor Especializado deverá apresentar

documentação comprobatória oficial, expedida por instituição de ensino
superior, contendo títulos e históricos escolares, para fins de validação
das habilitações e/ou autorizações para lecionar na área específica da
Educação Especial.

Parágrafo único – As informações validadas deverão constar no
sistema de registro de situação funcional do docente.

Artigo 3º – Para as aulas do Projeto Ensino Colaborativo – AEE
Expandido, o Professor Especializado deverá estar habilitado ou
autorizado, de acordo com sua formação, mediante análise dos
documentos oficiais emitidos pela instituição formadora, fundamentada
no referencial normativo vigente da Educação Especial.

Seção II
Da Atribuição de Aulas
Artigo 4º – A atribuição de aulas ao Professor Especializado observará

as normas vigentes do processo anual de Atribuição de Classes e Aulas,
bem como a ordem de prioridade estabelecida no Anexo I desta
Resolução.

Artigo 5º – Para a atribuição de aulas do AEE, em Sala de Recursos
Multifuncionais ou na modalidade Itinerante em Espaço Multiuso,
deverão ser considerados:

I – a formação específica do docente, conforme referencial normativo
da Educação Especial vigente;
II – as turmas constituídas com até três estudantes da rede estadual;
III – o atendimento individualizado do estudante, ainda que realizado no
interior da turma.

§ 1º – O Plano de Atendimento Educacional Especializado – PAEE
deverá orientar o planejamento do atendimento do estudante, de modo a
favorecer o desenvolvimento das habilidades e potencialidades do
estudante.

§ 2º – Cada turma corresponderá a seis aulas semanais destinadas
ao AEE, em Sala de Recursos Multifuncionais ou na modalidade Itinerante
em Espaço Multiuso, acrescidas de quatro aulas destinadas ao Projeto de
Ensino Colaborativo – AEE Expandido, até que estas atinjam o total de 32
aulas semanais.

§ 3º – As aulas destinadas ao Projeto de Ensino Colaborativo – AEE
Expandido deverão ser desenvolvidas na mesma escola em que as turmas
estiverem constituídas, sendo limitado a oito o número máximo de
turmas atendidas por escola.

§ 4º – Caberá à direção escolar distribuir as quatro aulas do Projeto
de Ensino Colaborativo – AEE Expandido atribuídas ao docente ao longo
dos cinco dias úteis da semana, conforme o horário de escolarização dos
estudantes elegíveis, observando-se, para a jornada de trabalho ou carga
horária total do professor, o limite máximo de nove aulas, incluídas as
Atividades de Trabalho Pedagógico Coletivo – ATPC.

§ 5º – A atribuição prevista neste artigo dependerá de planejamento
articulado entre a equipe gestora da escola, a equipe de Educação
Especial e a Comissão Regional de Atribuição de Classes e Aulas da
Unidade Regional de Ensino – URE.

Artigo 6º – Nas escolas em que o total de turmas atribuídas ao AEE,
em Sala de Recursos Multifuncionais ou na modalidade Itinerante em
Espaço Multiuso, ultrapassar oito turmas será vedada a ampliação das
aulas do Projeto de Ensino Colaborativo – AEE Expandido, além do limite
estabelecido no § 2º do artigo anterior.

§ 1º – A partir da nona turma, serão atribuídas apenas as seis aulas
semanais referentes ao AEE, em Sala de Recursos Multifuncionais ou na
modalidade Itinerante em Espaço Multiuso, observando-se o limite
máximo de três estudantes por turma.

§ 2º – Havendo estudantes elegíveis nos três períodos de
funcionamento da unidade escolar, as aulas do Projeto de Ensino
Colaborativo – AEE Expandido deverão ser distribuídas entre os turnos, de
modo a assegurar o acompanhamento dos estudantes em todos eles.

Artigo 7º – Em situações excepcionais, a atribuição das aulas do
Projeto de Ensino Colaborativo – AEE Expandido poderá ser ajustada ao
número de estudantes elegíveis, conforme critérios estabelecidos no
Anexo II desta Resolução, desde que estejam esgotadas as aulas do AEE,
em Sala de Recursos Multifuncionais ou na modalidade Itinerante em
Espaço Multiuso, no âmbito da URE.

§ 1º – Nas situações excepcionais previstas no “caput” deste artigo, a
atribuição deverá considerar o turno de escolarização dos estudantes, a
compatibilidade de carga horária do docente e a viabilidade operacional
da unidade escolar.

§ 2º – As situações excepcionais deverão ser analisadas e
previamente autorizadas pela equipe de Educação Especial e pela
Comissão Regional de Atribuição de Classes e Aulas da URE.

Artigo 8º – Nos casos em que o estudante se encontre em hipótese
diagnóstica ou em processo de investigação sobre a elegibilidade,

poderão ser atribuídas aulas de Atendimento Educacional Especializado –
AEE, em Sala de Recursos Multifuncionais ou na modalidade Itinerante
em Espaço Multiuso, nas seguintes condições:

I – atuação de professor especializado que possua qualquer
formação específica em Educação Especial;

II – registro da turma como Sala de Recursos de Educação Especial –
em Investigação.

Parágrafo único – O número de estudantes, os procedimentos de
atendimento e a carga horária observarão o disposto no Artigo 5º desta
Resolução.

Artigo 9º – Em caráter excepcional, poderão ser atribuídas aulas
adicionais e temporárias para Estudo de Caso de estudantes elegíveis aos
serviços da Educação Especial.

Parágrafo único – As aulas previstas no “caput” terão caráter especial
e duração limitada, correspondendo de duas a quatro aulas semanais,
totalizando de oito a 16 aulas mensais, conforme a necessidade do
estudo e a disponibilidade de carga horária de docentes da escola ou da
URE, desde que preenchidos os critérios de atribuição de aulas e
mediante parecer da equipe de Educação Especial e autorização dos
dirigentes da URE.

Capítulo III
Das Disposições Finais
Artigo 10 –Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,

com efeitos a partir do ano letivo de 2026, ficando revogada a Portaria
COPED/CGRH nº 02/2024 – 14/11/2024 e todas as disposições em
contrário.

Juliana Velho
Chefe de Gabinete

Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Educação
ANEXO I
a que se refere o artigo 4º desta Resolução
Formação Curricular exigida para Atribuição de Aulas na Educação

Especial (Habilitados e Autorizados)
(Em conformidade com a Indicação CEE nº 213/2021 e Deliberações

CEE nº 94/2009, nº 112/2012 e nº 197/2021)
1. TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) / TRANSTORNOS GLOBAIS

DO DESENVOLVIMENTO (TGD)
HABILITADOS AUTORIZADOS
1- Licenciatura em Educação
Especial (Parecer CEE nº 65/2015); 2-
Licenciatura em Educação Especial e
Inclusiva; 3- Licenciatura em
Pedagogia com habilitação
específica em TEA/TGD; 4-
Licenciatura em Pedagogia ou Curso
Normal Superior com especialização
em TEA/TGD; 5- Licenciatura em
Pedagogia com pós-graduação lato
sensu em TEA/TGD; 6- Licenciatura
em qualquer área com pós-
graduação lato sensu em TEA/TGD;
7- Mestrado ou Doutorado em
TEA/TGD com formação docente
prévia; 8- Especialização em
TEA/TGD conforme Deliberações CEE
112/2012 e 197/2021; 9-
Especialização em TEA/TGD
autorizada por MEC/CNE ou
Conselhos Estaduais/Distrital.

1- Pedagogia ou Curso Normal
Superior com especialização
(Delib. CEE 94/2009); 2- Pedagogia
com formação autorizada pela
CENP (antes da Delib. 94/2009); 3-
Normal Superior ou Programa
Especial com habilitação ou
certificação CENP; 4- Qualquer
licenciatura com especialização
em TEA/TGD (Delib. 94/2009); 5-
Qualquer licenciatura com
especialização em Educação
Especial (mín. 360h); 6- Qualquer
licenciatura com aperfeiçoamento
em TEA/TGD (mín. 180h); 7-
Certificados CENP em TEA/TGD; 8-
HEM ou Normal Médio com
formação autorizada em TEA/TG;
9- Estudantes de Licenciatura em
Educação Especial e/ou Inclusiva.

2. DEFICIÊNCIA INTELECTUAL (DI)
HABILITADOS AUTORIZADOS
1- Licenciatura em Educação
Especial (Parecer CEE nº 65/2015);
2- Licenciatura em Educação
Especial e Inclusiva; 3-
Licenciatura em Pedagogia com
habilitação específica em DI; 4-
Pedagogia ou Normal Superior
com especialização em DI; 5-
Pedagogia com pós-graduação lato
sensu em DI; 6- Qualquer
licenciatura com pós-graduação
lato sensu em DI; 7- Mestrado ou
Doutorado em DI com formação
docente prévia; 8- Especialização
em DI conforme Deliberações CEE
112/2012 e 197/2021; 9-
Especialização em DI autorizada
por MEC/CNE ou Conselhos
Estaduais/Distrital.

1- Pedagogia ou Normal Superior
com especialização em DI (Delib.
94/2009); 2- Pedagogia com
formação autorizada pela CENP
(antes da Delib. 94/2009); 3- Normal
Superior ou Programa Especial com
formação autorizada pela CENP; 4-
Qualquer licenciatura com
especialização em DI (Delib.
94/2009); 5- Qualquer licenciatura
com especialização em Educação
Especial (mín. 360h); 6- Qualquer
licenciatura com aperfeiçoamento
em DI (mín. 180h); 7- Certificados
CENP em DI; 8- HEM ou Normal
Médio com formação autorizada em
DI; 9- Estudantes de Licenciatura em
Educação Especial e/ou Inclusiva.

3. DEFICIÊNCIA VISUAL (DV)
HABILITADOS AUTORIZADOS
1- Licenciatura em Educação
Especial; 2- Licenciatura em
Educação Especial e Inclusiva; 3-
Licenciatura em Pedagogia com
habilitação específica em DV; 4-
Pedagogia ou Normal Superior
com especialização em DV; 5-
Pedagogia com pós-graduação
lato sensu em DV; 6- Qualquer
licenciatura com pós-graduação
lato sensu em DV; 7- Mestrado ou
Doutorado em DV; 8-
Especialização em DV conforme
Delib. 112/2012 e 197/2021; 8-
Especialização em DV autorizada
por MEC/CNE ou Conselhos
Estaduais/Distrital.

1- Pedagogia ou Normal Superior
com especialização em DV (Delib.
94/2009); 2- Pedagogia com formação
autorizada pela CENP; 3- Normal
Superior ou Programa Especial
autorizado pela CENP; 4- Qualquer
licenciatura com especialização em
DV (Delib. 94/2009); 5- Qualquer
licenciatura com especialização em
Educação Especial (mín. 360h); 6-
Qualquer licenciatura com
aperfeiçoamento em DV (mín. 180h);
7- Certificados CENP em DV; 8- HEM
ou Normal Médio com formação
autorizada em DV; 9- Estudantes de
Licenciatura em Educação Especial
e/ou Inclusiva.

4. DEFICIÊNCIA AUDITIVA (DA)
HABILITADOS AUTORIZADOS
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1- Licenciatura em Educação
Especial; 2- Licenciatura em
Educação Especial e Inclusiva;
3- Licenciatura em Pedagogia
com habilitação específica em
DA; 4- Pedagogia ou Normal
Superior com especialização
em DA; 5- Pedagogia com pós-
graduação lato sensu em DA;
6- Qualquer licenciatura com
pós-graduação lato sensu em
DA; 7- Mestrado ou Doutorado
em DA; 8- Especialização em
DA conforme Delib. 112/2012 e
197/2021; 9- Especialização em
DA autorizada por MEC/CNE
ou Conselhos
Estaduais/Distrital.

1- Pedagogia ou Normal Superior com
especialização em DA (Delib. 94/2009); 2-
Pedagogia com formação autorizada pela
CENP; 3- Normal Superior ou Programa
Especial autorizado pela CENP; 4-
Qualquer licenciatura com especialização
em DA (Delib. 94/2009); 5- Qualquer
licenciatura com especialização em
Educação Especial (360h); 6- Qualquer
licenciatura com aperfeiçoamento em DA
(180h); 7- Certificados CENP em DA; 8-
Letras com habilitação em Libras; 9-
Curso superior de Tradutor/Intérprete de
Libras; 10- Qualquer licenciatura com
certificado de proficiência em Libras; 11-
HEM ou Normal Médio com formação
autorizada em DA; 12- Estudantes de
Licenciatura em Educação Especial e/ou
Inclusiva.

5. DEFICIÊNCIA FÍSICA (DF)
HABILITADOS AUTORIZADOS
1- Licenciatura em Educação
Especial; 2- Licenciatura em
Educação 3- 3- Especial e
Inclusiva; 4- Licenciatura em
Pedagogia com habilitação
específica em DF; 5- Pedagogia ou
Normal Superior com
especialização em DF; 6-
Pedagogia com pós-graduação
lato sensu em DF; 7- Qualquer
licenciatura com pós-graduação
lato sensu em DF; 8- Mestrado ou
Doutorado em DF; 9-
Especialização em DF conforme
Delib. 112/2012 e 197/2021; 10-
Especialização em DF autorizada
por MEC/CNE ou Conselhos
Estaduais/Distrital.

1- Pedagogia ou Normal Superior
com especialização em DF (Delib.
94/2009); 2- Pedagogia com
formação autorizada pela CENP; 3-
Normal Superior ou Programa
Especial autorizado pela CENP; 4-
Qualquer licenciatura com
especialização em DF (Delib.
94/2009); 5- Qualquer licenciatura
com especialização em Educação
Especial (360h); 6- Qualquer
licenciatura com aperfeiçoamento
em DF (180h); 7- Certificados CENP
em DF; 8- HEM ou Normal Médio com
formação autorizada em DF; 9-
Estudantes de Licenciatura em
Educação Especial e/ou Inclusiva.

6. ALTAS HABILIDADES / SUPERDOTAÇÃO (AH/SD)
HABILITADOS AUTORIZADOS
1- Licenciatura em Educação
Especial; 2- Licenciatura em
Educação Especial e Inclusiva; 3-
Licenciatura em Pedagogia com
habilitação em AH/SD; 4-
Pedagogia ou Normal Superior
com especialização em AH/SD; 5-
Pedagogia com pós-graduação
lato sensu em AH/SD; 6- Qualquer
licenciatura com pós-graduação
lato sensu em AH/SD; 7- Mestrado
ou Doutorado em AH/SD; 8-
Especialização em AH/SD
conforme Delib. 112/2012 e
197/2021; 9- Especialização em
AH/SD autorizada pelo MEC/CNE
ou Conselhos Estaduais/Distrital.

1- Pedagogia ou Normal Superior +
especialização em AH/SD (Delib.
94/2009); 2- Pedagogia com
formação autorizada pela CENP; 3-
Normal Superior ou Programa
Especial autorizado pela CENP; 4-
Qualquer licenciatura com
especialização em AH/SD (Delib.
94/2009); 5- Qualquer licenciatura
com especialização em Educação
Especial (360h); 6- Qualquer
licenciatura com aperfeiçoamento
em AH/SD (180h); 7- Certificados
CENP em AH/SD; 8- HEM ou Normal
Médio com formação autorizada em
AH/SD; 9- Estudantes de Licenciatura
em Educação Especial e/ou Inclusiva.

ANEXO II
a que se refere o artigo 7º desta Resolução
Limites para atribuição do professor especializado em aulas do

Projeto Ensino Colaborativo – AEE Expandido, para fins de organização e
otimização da atuação docente.
Número de estudantes elegíveis Aulas atribuídas de Ensino Colaborativo
até 6 até 9 aulas
7 a 12 até 20 aulas
13 a 19 até 24 aulas
20 ou mais até 32 aulas

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA CEE-GP 435/2025
Portaria CEE-GP 435, de 05/12/2025
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do

Decreto 9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 308/2025,
homologado conforme Resolução Seduc de 04/12/2025, publicada no
DOESP de 05/12/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar, por dois anos, com fundamento na Deliberação CEE

171/2019, o Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Defesa
Cibernética, da FATEC Jundiaí, do Centro Estadual de Educação Tecnológica
Paula Souza.

Art. 2º A IES deverá atender as recomendações dos Especialistas,
elencadas nas Considerações Finais do Parecer CEE 308/2025, com vistas à
próxima avaliação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 436/2025
Portaria CEE-GP 436, de 05/12/2025
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do

Decreto 9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 309/2025,
homologado conforme Resolução Seduc de 04/12/2025, publicada no
DOESP de 05/12/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar, por dois anos, com fundamento na Deliberação CEE

171/2019, o Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão
de Logística Integrada, da FATEC Jundiaí, do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza.

Art. 2º A IES deverá atender as recomendações dos Especialistas,
elencadas nas Considerações Finais do Parecer CEE 309/2025, com vistas à

próxima avaliação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 437/2025
Portaria CEE-GP 437, de 05/12/2025
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do

Decreto 9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 310/2025,
homologado conforme Resolução Seduc de 04/12/2025, publicada no
DOESP de 05/12/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Renovar, por cinco anos, com fundamento nas Deliberações

CEE 171/2019, 154/2017 e 216/2023, o Reconhecimento do Curso de
Bacharelado e Licenciatura em Artes Visuais, da Escola de Comunicações
e Artes, da Universidade de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 438/2025
Portaria CEE-GP 438, de 05/12/2025
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do

Decreto 9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 311/2025,
homologado conforme Resolução Seduc de 04/12/2025, publicada no
DOESP de 05/12/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Renovar, por cinco anos, com fundamento nas Deliberações

CEE 171/2019 e 111/2012 (alterada pela Deliberação CEE 154/2017), o
Reconhecimento do Curso de Graduação em Educação Física, da
Universidade Municipal de São Caetano do Sul / Campus Centro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 439/2025
Portaria CEE-GP 439, de 05/12/2025
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do

Decreto 9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 312/2025,
homologado conforme Resolução Seduc de 04/12/2025, publicada no
DOESP de 05/12/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Renovar, por quatro anos, com fundamento na Deliberação CEE

171/2019, o Reconhecimento do Curso de Ciências Contábeis, da Faculdade
de Ciências e Tecnologia de Birigui.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 440/2025
Portaria CEE-GP 440, de 05/12/2025
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do

Decreto 9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 313/2025,
homologado conforme Resolução Seduc de 04/12/2025, publicada no
DOESP de 05/12/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Renovar, por quatro anos, com fundamento na Deliberação CEE

171/2019, o Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em
Segurança da Informação, da FATEC Santana de Parnaíba, do Centro
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza.

Art. 2º A IES deverá atender as recomendações dos Especialistas,
elencadas nas Considerações Finais do Parecer CEE 313/2025, com vistas à
próxima avaliação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 441/2025
Portaria CEE-GP 441, de 05/12/2025
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do

Decreto 9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 316/2025,
homologado conforme Resolução Seduc de 04/12/2025, publicada no
DOESP de 05/12/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar, por três anos, com fundamento na Deliberação CEE

170/2019, o Reconhecimento do Curso de Ciências Contábeis, na
modalidade EaD, da Universidade Municipal de São Caetano do Sul.

Art. 2º A Instituição deverá atentar-se rigorosamente às
recomendações apresentadas pelos Especialistas, visando ao
aprimoramento contínuo do Curso para o próximo ciclo avaliativo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA

DIRETORIA DE PESSOAS

PORTARIA DA DIRETORA DA DIRETORIA DE PESSOAS DE,
05/12/2025 - PROCESSO DE PROMOÇÃO QUADRO DE APOIO
ESCOLAR ¿ 2023

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE RECURSO DA NOTA DA PROVA
OBJETIVA E RESULTADO FINAL

A Diretora da Diretoria de Pessoas, da Secretaria de Estado da
Educação, no uso de suas atribuíções, nos termos da Lei Complementar
nº 1.144/2011, regulamentada pelo Decreto nº 58.648/2012 e do Capítulo
VII – Do Julgamento da Prova DIVULGA o resultado da análise dos recursos
interpostos contra a divulgação da nota da prova objetiva e divulga, o
resultado final após a análise dos recursos da prova objetiva, referente ao
Processo de Promoção do Quadro de Apoio Escolar 2023, na seguinte
conformidade:

1. Resultado dos Recursos interpostos contra a nota da prova
objetiva:
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informados no edital do concurso, cujas regras
foram observadas pela equipe de aplicação, sem
nenhuma irregularidade ou vício. Ressalta-se que
a eventual aceitação de determinado documento
em concursos anteriores não cria direito
adquirido, uma vez que cada edital possui regras
próprias que devem ser respeitadas por todos os
candidatos. Portanto, recuso indeferido, por não
atendimento ao item 8 e seguintes do CAPÍTULO
VI do edital.

2. Será considerado aprovado o servidor que obtiver, no mínimo nota
com 50 % (cinquenta por cento) de acertos.

3. Resultado Final após a análise dos recursos contra a nota da prova
objetiva, contendo o nome, número de inscrição e a nota final, em ordem
alfabética, por cargo:

Cargo ‑ 001 ‑ Agente de Serviços Escolares (Área de Gestão da
Merenda, da Limpeza e da Conservação)

Inscrição Nome Nota
00080392 ANA MARIA DIAS SILVA 5,50
00080804 ANGELA MARIA DOS SANTOS MAGALHAES 5,67
00080821 ARTEMIZA SILVESTRE DA SILVA 7,17
00080318 ELISABETE DINIZ ALVES 5,33
00080309 JOAO SOARES ALMA 3,67
00080612 LUCIA HELENA SCALDELAI 5,83
00081090 LUCIMARA SIMPLICIO 4,67
00081110 MARIA ABIGAIL PEREIRA PEDRO 4,17
00080461 MARIA JOSE PORFIRIO DOS SANTOS 5,17
00081074 NAIR TAVARES DA SILVA LOPES 4,67
00080259 ONELIA ALUIZIA DE FREITAS 2,83
00080293 ROSEMARY CRISTINA FURQUIM PAMPLONA DA SILVA 8,00
00081098 TEREZA DOMINGUES DE OLIVEIRA 3,33
00080884 TEREZINHA DA VEIGA ALMEIDA 4,67
00081073 VALMIRA EFIGENIA PEREIRA 3,33
Cargo ‑ 002 ‑ Agente de Organização Escolar (Área de Gestão de

Atendimento aos Alunos)
Inscrição Nome Nota
00080452 ADELI GONCALVES 5,00
00080551 ADRIANA CECILIA LINO DA SILVA 4,67
00080205 ADRIANA SILVA SOUTO 6,17
00080843 ADRIANE HELENA SIQUEIRA DE CASTILHO 3,17
00080621 ALBERI RODRIGUES DOS ANJOS 4,00
00080940 ALFREDO RUY CARDOSO 4,83
00080737 ALICE BRANDAO 6,33
00080719 ALINE MOURA DE SOUZA SERRA 7,00
00080117 AMANDA SUELLEN DA SILVA GOMES 6,50
00081030 ANA CLAUDIA PALENCIO 5,50
00080640 ANA MARIA DA SILVA COUTO RAMOS 6,83
00080220 ANA PAULA DA SILVA 5,83
00080480 ANA PAULA DO AMARAL 5,17
00080856 ANA RAQUEL CALCONI 5,00
00080678 ANA ZELIA LUCIANELLI 6,67
00080854 ANANIAS BARBOSA DA CRUZ 6,33
00080166 ANDERSON MARTINIANO DE MORAES 5,50
00080733 ANDERSON RODRIGO RODRIGUES ALVES 8,67
00080251 ANDRE DE SOUSA MAGALHAES 6,83
00080199 ANDRE LUIZ DOS SANTOS 6,33
00080412 ANDRE RENATO BEZERRA FERREIRA 8,17
00080432 ANDREA DE OLIVEIRA MACEDO 7,17
00080952 ANDREIA APARECIDA DOS SANTOS 4,50
00080977 ANDREIA DA SILVA SCALISSE DE MACEDO 5,17
00080143 ANGELA APARECIDA CORREIA XAVIER 4,33
00080866 ANGELA FURLAN DOS SANTOS 4,00
00080829 APARECIDA CLAUDIA CARDOSO DO NASCIMENTO 6,50
00080747 APARECIDA LUCIA TAMIAO MONTEIRO 6,50
00080530 AZENATE DE SIQUEIRA MACHADO 4,33
00080493 BENILDE FARIA DA SILVA 7,00
00080910 CARLA GONCALVES GOMES 6,67
00080786 CAROLINE STELA SILVA DE PAULA 6,00
00080126 CASSIA ELEN SILVA DE SOUZA 5,83
00080257 CATIA TEODORO DOS SANTOS 6,33
00080622 CELIA REGINA PASQUARELLI MONACO 3,83
00080411 CELIO FIALHO DOS PASSOS 2,83
00080285 CHARLENE MARQUES SERRAO 4,33
00080750 CLAUDETE DA GUERRA PEDROSO DE MORAES 5,67
00080391 CLAUDIA APARECIDA DE LIMA 4,67
00080158 CLAUDIA CRISTINA DE MORAES 5,67
00080997 CLAUDIA HELENA DE ANDRADE GARCIA 5,17
00080630 CLAUDIO DAMIAO INACIO 4,17
00080104 CLEITON APARECIDO DE ALENCAR MIRASOL 7,00
00080110 CLEONICE FREIRE DA SILVA 5,50
00080421 CLODOALDO BENTO 6,33
00081053 CREUZA PEREIRA SOARES 4,50
00080157 CRISTIANE APARECIDA GIMENEZ MARTINS 4,83
00080906 CRISTIANE DA SILVA DE MORAES MARTINS 4,33
00080131 CRISTIANE DE JESUS NOGUEIRA 6,33
00080193 DAISY MEDRADO AGUERO 7,33
00080674 DANIEL BATISTA DA SILVA CONSTANTINO 6,50
00080455 DANIELA CARVALHO DA SILVA RAMOS 5,00
00080585 DANIELA RODRIGUES PASTRELLO BUENO 7,17
00080812 DARLENE RODRIGUES COSTA SAUNDERS 7,50
00080656 DAVI GOMES DA ORTA 5,67
00080152 DIEGO SOUSA MATA 5,67
00080346 DILAINY FRANSOZI 6,33
00080261 DIVANETE MONTEIRO DA SILVA 5,83
00080794 DJANE CARVALHO DA SILVA 6,50
00080680 DULCE HELENA LUCIANELLI MARTINS MOURA 5,67
00080429 DYESSE RIBEIRO DE MELLO 7,17
00080811 EDER MEDEIROS DE OLIVEIRA 5,33
00080554 EDILAINE ESTELA ARCARO 2,50
00080545 EDILENE DA SILVA SANTOS 5,00
00080937 EDNA MARIA MIRANDA FREIRE 5,00
00080165 EDUARDO PRIMO 6,50
00080985 ELAINE CRISTINA ROSA DE SOUZA LIMA 7,33
00081035 ELAINE SILVA DE OLIVEIRA 4,83
00080248 ELIANA APARECIDA GAZIOLI 5,00
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